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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024

A Prefeitura Municipal de Macieira, inscrita no CNPJ: 95.992.020/0001-00, situada na Rua 

José Augusto Royer,   nº133, Macieira - SC, Centro:

Considerando que não existe concurso público ativo;

Considerando a urgência de servidor para o serviço;

Faz saber aos interessados que encontra-se aberto processo seletivo simplificado em caráter 
excepcional, até que o novo Edital de Processo Seletivo / Concurso Público seja realizado ou 
retorno do titular do cargo, nao podendo exceder a 31/12/2024.

Para assumir vaga com a respectiva carga horária de:

CARGO VEMCIMENTO VAGAS CARGA HORARIA

OPERADOR DE MAQUINA 

LEVE

R$ 2.115,80 01 40 HORAS

OPERADOR DE MAQUINA 

PESADA

R$ 2.644,75 01 40 HORAS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO R$ 6.042,74 01 40 HORAS

ENFERMEIRO R$ 6.042,74 01 40 HORAS

MÉDICO VETERINÁRIO R$ 6.042,74 01 40 HORAS

Para o cargo de enfermeiro: Diploma de Curso Superior específico para a profissão, com 

registro no respectivo Conselho Profissional.

Para o cargo de Agente de Contratação: Diploma de Curso Superior em Direito, 

Administração, Contabilidade e Ecônomia.  

Para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas: Ser alfabetizado, possuir habilidade 

profissional e curso técnico específico, para operador de rolo compactador, pá carregadeira, 

trator de esteira, escavadeira hidráulica, retro-escavadeira e motoniveladora.

Operador de Máquinas Leves: Ser alfabetizado, possuir curso profissionalizante, 

habilidade Profissional e Experiência, para operador com trator de pneu.

E medico veterinário: Diploma de Curso Superior específico para a profissão, com 

registro no respectivo Conselho Profissional.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024

A Prefeitura Municipal de Macieira, inscrita no CNPJ: 95.992.020/0001-00, situada na Rua 

José Augusto Royer, nº133, Macieira - SC, Centro:

Considerando que não existe concurso público ativo;

Considerando a urgência de servidor para o serviço;

Faz saber aos interessados que encontra-se aberto processo seletivo simplificado em caráter essados que encontra se aberto processo seletivo simplificado
excepcional, até que o novo Edital de Processo Seletivo / Concurso Público seja realizado ou excepcional, até que o novo Edital de Processo Seletivo / Concurso Público seja realizado
retorno do titular do cargo, nao podendo exceder a 31/12/2024.
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CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS:

            O processo de seleção se dará em fase única, de caráter classificatório e 

eliminatório, que consistirá da análise da documentação de titulação e do tempo de serviço 

na área de atuação quando houver.

Serão considerados os seguintes documentos para comprovação titulação e tempo de

serviço:

a) Cópias de certificados de conclusão cursos especificos, de cursos de graduação /Pós 

Graduação ou mestrado na área.

b) Documentação que especifique o cargo e as datas inicial e final do serviço emitidas por

Prefeituras, Fundações e outros na função pretendida; ( Serão

considerados como documentos válidos: atestado de tempo de serviço, Certidões de Tempo 

de Serviço, Portarias, Decretos, Contratos e Carteira de trabalho).

Havendo mais de um candidato interessados nas vagas, serão considerados

sucessivamente os seguintes critérios de desempate:

a) Maior Habilitação profissional, considerando: cursos especificos para área/graduação/Pós -

Graduação/Mestrado/Doutorado;

b) Maior tempo de atuação profissional, mediante comprovação nos termos do item anterior

levando-se em conta dias, meses e anos;

c) Maior idade, levando-se em conta dias, meses e anos.

Diplomas e certificados expedidos no exterior somente serão considerados quando

revalidados por instituição de ensino superior no Brasil.

CLASSIFICAÇÃO FINAL:

1° - A classificação do Processo Seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da 

contagem de títulos e da experiência comprovada; 

2° - Para contagem de títulos e experiência comprovada na função serão considerados os 

descritos nos quadros abaixo: 

3° -  Nível Superior:

CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÕES PONTOS

TITULOS Cursos especificos (cada 40 

horas)

1,0 (um vírgula zero)

Graduação 1,5 (um virgula cinco)

Especialização 3,0 (tres virgula zero)

Experiencia 

comprovada

De 06 meses até 18 meses

De 19 meses até 30 meses

De 31 meses até 42 meses

De 43 meses até 60 meses

De 61 meses até 72 meses

Acima de 72 meses

1,0 (um vírgula zero)

1,5 (um virgula cinco)

2,0 (dois virgula zero)

2,5 (dois virgula cinco)

3,0 (tres virgula zero)

3,5 (tres virgula cinco)
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*Fica estabelecido o limite de até 2 (dois) cursos de Especialização para fins da pontuação 

expressa no quadro acima. 

4 - Somente serão pontuados os tempos de experiencia, os Certificados de Conclusão de 

cursos especificos e de graduação e pós-graduação, na área de atuação relacionada ao 

cargo/função a que o candidato concorrer, conforme atribuições dos cargos presente no 

anexo I deste edital.

5 - A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos da contagem de 

títulos e da experiência comprovada; 

5.1 Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação serão utilizados 

os fatores de desempate, sendo o de maior tempo de trabalho.

CRONOGRAMA

O periodo de inscrições serão de 18/01/2024 a 29/01/2024, na recepção da 

prefeitura municipal de Macieira SC, no horário das 07:00 hs a 13:00 hs, rua Jose Augusto 

Royer nº133, centro, Macieira SC.

Dia 30/01/2024, resultado final.

Dia 31/01/2024 prazo para recurso.

DA CONTRATAÇÃO:

Para assumir os cargos citados acima, o classificado chamado, devera apresentar-se 

com os seguintes documentos:

Cópia dos seguintes documentos:

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

Título de Eleitor;

Certidão de AlistamentoMilitar/Reservista;

Cópia do cartão do PIS/PASEP/Inscrição INSS;

Registro Geral (RG)

Certidão deCasamento ou nascimento;

Comprovante deResidência(validade de 60 dias);

Comprovante deEscolaridade;

Numero da conta bancária para pagamento(obras, agricultura, adm e educação, banco 

do brasil)(cras e saúde, sicoob);

Consulta de qualificação cadastral, deve estar correta 

(http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral ou digitar no 

google Consulta de qualificação cadastral)

Cópia do RG/Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes;

Cópia dos itens da Carteira de Trabalho: Número e Série, Qualificação Civil, Data de 

emissão, Alteraçõesde Identidade,.

CNH quando for o caso;

Certidão de antecedentes criminais (são 2 certidoes, 1º e 2º grau, 

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes);

Certidão da justiça eleitoral;

Declaração de bens;

Declaração de não acumulo de cargos;
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Declaração de não ter sofrido penalidades em exercício de função pública;

Foto 3x4;

Comprovante de vacinação do COVID19

Exame admissional (SESI, agendamento para o exame somente com Flavia Varela, 

na prefeitura), exames de qualquer outro lugar, não será aceito.

Macieira/SC, 12 de janeiro de 2024.

Edgard Farinon

Prefeito Municipal

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES

OPERADOR DE MAQUINAS LEVES

Principais Atribuições: operar máquina agrícola; operar pá-carregadeira, acionando os comandos hidráulicos 
e de tração, escavando o solo e movendo pedras, asfalto, concreto e materiais similares, colocando-os em 
caminhões para serem transportados; preparar o solo para plantio; executar a roçagem do pasto; construir 
pequenas barragens; atender às normas de higiene e segurança do trabalho; vistoriar a máquina, aquecendo 
o motor verificando o nível de óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; zelar pela conservação 
das máquinas; executar outras atividades correlatas.

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

Principais Atribuições: Executar atividades relativas à operação de rolo compressor, pá-carregadeira, trator 
de esteira e outros e na execução de serviços gerais de engenharia. Operar retro-escavadeira e moto 
niveladora e demais equipamentos, manipulando comandos, nos serviços de drenagem, terraplanagem, 
saneamento, pavimentação, entre outros, conforme orientação técnica e normas de segurança. Verificar a 
necessidade de reparos na parte mecânica e elétrica do veículo, encaminhando-o para a oficina quando 
necessário. Conduzir os veículos e/ou equipamentos até o local determinado após o final de cada obra. 
Operar máquinas agrícolas, de acordo com as orientações técnicas, roçando, arando e preparando o solo 
para o plantio. Verificar as condições de funcionamento do veículo, com relação ao combustível, água, 
bateria, pneus e outros, solicitando as providências necessárias. Zelar pelas condições de segurança dos 
demais e de si mesmo e evitar acidentes, atentando para normas e procedimentos preestabelecidos. 
Sinalizar o local de realização das obras, conforme orientações técnicas e de segurança. Usar EPIs 
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(Equipamentos de Proteção Individual) específicos para a categoria. Executar outras atividades compatíveis 
com as atribuições do cargo.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Principais Atribuições: I - conduzir a fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o 
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado e o exame de 
documentos;
II - conduzir a sessão pública;
III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
IV - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
V - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
VI - verificar e julgar as condições de habilitação;
VII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica;
VIII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão;
IX - indicar o vencedor do certame;
XI - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XII - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XIII - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
XIV - Opinar ao Prefeito pela indicação do servidor a funcionar como fiscal de contratos, devendo manter 
controle acerca das designações;
XV - Encaminhar as informações à Divisão de Recursos Humanos para fins de implantação ou exclusão das 
gratificações em folha de pagamento do servidor;
XVI - Elaborar apostilas, atestados de capacidade técnica, memorandos, ofícios, termos aditivos e demais 
documentos relativos às atividades competentes;
XVII - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio 
de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da 
fase preparatória, caso necessário;
XVIII - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário de 
contratação seja cumprido, observado, ainda, o grau de
prioridade da contratação; e
XIX - verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital;
XX - verificar e julgar as condições de habilitação;
XXI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e
XXII - encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:
a) os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que 
não alterem a substância dos documentos e a sua validade
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021; e 133/2021;
XXIII - negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro
colocado;
XXIV - indicar o vencedor do certame;
XXV - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XXVI - encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e
de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 
homologação.
XXVII � realizar outras atividades inerentes ao processamento de licitações que forem determinadas pela 
Autoridade Administrativa.
§ 1º � O agente de contratação nos processos de pregão será designado como pregoeiro.
§ 2º � O agente de contratação nos processos de leilão será designado como leiloeiro.
§ 3º - Para fins de análise de prioridades de contratação a Secretaria ou órgão requisitante deverá 
encaminhar o relatório de riscos indicando as prioridades, cabendo ao Agente de Contratação impulsionar os 
processos constantes do plano anual de contratações com elevado risco de não efetivação até o final do 
exercício ou que possam implicar em descontinuidade de serviços públicos.
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ENFERMEIRO

Principais Atribuições: Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de 
enfermagem, visando o cumprimento de padrões e normas preestabelecidos. Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção 
da saúde) aos indivíduos e famílias, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; durante o tempo e frequência necessários de acordo com as 
necessidades de cada paciente. Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc. Proceder, conforme protocolos ou outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), observadas as disposições legais da 
profissão. Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização dos 
protocolos de atendimento. Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar 
situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados. Implementar ações e definir estratégias para 
promoção da saúde, participar de trabalhos de equipes multidisciplinares e orientar equipe para controle de 
infecção. Organizar e dirigir os serviços de Enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares, quando 
designado. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento das 
Unidades de Saúde. Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe de 
enfermagem. Participar da execução de programas práticos de ensino e treinamento. Dirigir e controlar o 
funcionamento das salas de procedimentos médicos e de material esterilizado. Orientar o pessoal do serviço 
de enfermagem no expurgo, preparo e esterilização do material destinado a pequenas cirurgias, de material 
esterilizado e às diversas unidades da secretaria. Executar as tarefas específicas com rigorosa técnica 
asséptica. Participar nos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças 
ocupacionais. Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes, 
para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados. Incentivar a formação e ou participação ativa 
da comunidade nos Conselhos Locais, Regionais e Municipal de Saúde. Possibilitar a plena atenção prestada 
aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde e vigilância, sempre que necessário, 
colaborando na elaboração, desenvolvimento e implementação de programas no seu campo de atuação. 
Proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo ações intersetoriais e 
parcerias com empresas e organizações privadas ou públicas, jornais entre outros. Preparar informes e 
documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de 
serviços, portarias, pareceres e outros. Contribuir com conhecimentos de sua área técnica de formação para 
o desenvolvimento de tecnologias apropriadas para plena assistência à saúde, bem como participar dos 
procedimentos de vigilância sanitária à saúde e de vigilância epidemiológica para a população. Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Fazer parte da equipe de profissionais de 
enfermagem que executarão os serviços de SOBREAVISO, nos termos disciplinados e escalonados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de 
projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com formação 
profissional.

MEDICO VETERINARIO 

Principais Atribuições: Planejar e executar atividades relativas à higiene, à vigilância e ao registro de 
alimentos, bebidas e embalagens, estabelecer normas e procedimentos quanto à industrialização e 
comercialização, realizar a inspeção de produtos industrializados de origem animal, prevenir surtos de 
doenças transmitidas por alimentos, promover a educação sanitária na comunidade. Emitir laudos e 
pareceres. Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e 
Conselhos Profissionais de Medicina Veterinária. Participar de equipe multiprofissional desenvolvendo 
pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços. Promover a educação em saúde à 
população em geral e a grupos específicos, quanto à industrialização, comercialização e consumo de 
alimentos, bem como controle e profilaxia de zoonoses, para prevenir doenças. Acompanhar e orientar 
equipes de fiscalização e inspeção sanitária no abate de bovinos, suínos, aves e outros, a fim de determinar a 
destinação do animal que se tem como finalidade o consumo e a industrialização, conforme normatização da 
legislação vigente. Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos. 
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_____________________________

Edgard Farinon

Prefeito Municipal

Praticar a medicina veterinária em todas as suas modalidades. Supervisionar e coordenar a execução de 
programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal, e à aplicação de medidas de saúde
pública, no tocante às doenças transmissíveis ao homem, pelos animais. Coordenar e prestar assistência 
técnica, sanitária e nutricional a animais. Coordenar e realizar a peritagem em animais, identificando 
defeitos, vícios, doenças, acidentes, bem com exames técnicos para a saúde humana, tais como doenças de 
origem infecciosa e intoxicações.
Realizar o controle e a avaliação da eficácia de produtos de uso médico veterinário. Emitir laudos e pareceres 
sobre assuntos de sua especialidade, fornecendo dados estatísticos. Orientar sobre o manejo adequado para 
cada espécie. Garantir, como profilaxia, a adequação dos animais, bem como a higiene e manutenção das 
instalações. Orientar sobre a alimentação adequada para cada espécie, bem como o armazenamento e 
qualidade dos insumos. Receber e investigar denúncias relacionadas à vigilância sanitária, emitindo laudos, 
acionando a vigilância sanitária e demais órgãos competentes, a fim de assegurar a regularização das 
condições de higiene e saúde. Atuar na prevenção de riscos de agravos à saúde da população, através de 
visitas in loco, verificando e realizando denúncias, bem como orientando uma equipe capacitada, a fim de 
contribuir com a diminuição e erradicação de focos de vetores, roedores, raiva animal entre outros. Prestar 
informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de 
riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. Executar outras atividades compatíveis 
com a formação profissional.


